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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 335, de 2021, da Senadora 
Mailza Gomes, que autoriza a União, nos termos 
do inciso XVII do art. 49 e do § 1º do art. 188 da 
Constituição Federal, a doar, com encargo, ao 
Estado do Acre a área remanescente da Gleba 
Seringal Afluente, com área total de 
155.120,0610ha (cento e cinquenta e cinco mil, 
cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), 
de domínio da União, localizada nos municípios 
de Feijó e Manoel Urbano, naquele Estado, para 
fins de implantação de unidade de conservação de 
uso sustentável. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 335, de 2021, de autoria da Senadora Mailza Gomes (PP/AC), a 
fim de autorizar a União a doar ao Estado do Acre, com encargo, a área 
remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área total de 155.120,0610ha 
(cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez 
centiares), de domínio da União, localizada nos municípios de Feijó e 
Manoel Urbano, naquele Estado, para fins de implantação de unidade de 
conservação de uso sustentável. 

Em sua justificação, esclarece a autora que a iniciativa da União 
se deu por intermédio do “Ofício SEI nº 83/2020/ME, de 10 de março de 
2020, assinado eletronicamente”, no qual o Ministro da Economia se dirige 
ao Presidente desta Casa formalizando o pedido de autorização do Congresso 
Nacional para a doação pretendida. 
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Acrescenta que o imóvel a ser doado está situado em faixa de 
fronteira, razão pela qual se fez necessária a consulta prévia ao Conselho de 
Defesa Nacional (CDN). Com efeito, o Ministro da Economia informou que 
a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União solicitou 
àquele Conselho o seu assentimento prévio, tendo obtido a sua aprovação 
“conforme publicação contida no Diário Oficial da União (D.O.U.), de 15 de 
maio de 2019, Seção 1, página 8”. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso XVII, da Constituição 
Federal, compete exclusivamente ao Congresso Nacional “aprovar, 
previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior 
a dois mil e quinhentos hectares”. 

Por sua vez, o art. 188 da Constituição Federal, por intermédio 
do seu § 1º, enfatiza a necessidade de aprovação do Congresso Nacional para 
“a alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda 
que por interposta pessoa”, sendo que o caput desse mesmo artigo dispõe 
que “a destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária”. 

No que concerne às normas regimentais desta Casa, deve ser 
anotado que a competência terminativa atribuída a esta Comissão para 
apreciação da matéria tem por fundamento o art. 91, § 1º, inciso III, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que confere ao Presidente 
desta Casa a prerrogativa de atribuir competência terminativa às comissões 
para a apreciação de determinadas matérias, entre as quais está o pedido de 
alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 2.500 hectares. 

Segundo esclarece a autora da matéria, os requisitos legais para 
a doação pretendida estão preenchidos, notadamente a manifestação prévia 
do Conselho de Defesa Nacional, de que trata o art. 91, § 1º, III, parte final, 
no sentido de opinar sobre o efetivo uso das áreas indispensáveis à segurança 
do território nacional, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo. 

No mérito, a matéria mostra-se louvável, uma vez que a doação 
pretendida deverá ser feita com encargo, tendo a nobre destinação de servir 
à implantação de unidade de conservação de uso sustentável pelo Estado do 
Acre. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PDL nº 335, de 
2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CRA
 02 de Dezembro de 2021 (Quinta-feira),  às 08hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Jader Barbalho (MDB) 1. Dário Berger (MDB)

Luiz do Carmo (MDB) Presente 2. Rose de Freitas (MDB) Presente

Eduardo Braga (MDB) 3. VAGO

Luis Carlos Heinze (PP) 4. Esperidião Amin (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) Presente 5. Mailza Gomes (PP)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Soraya Thronicke (PSL) Presente 1. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) 3. Elmano Férrer (PP)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

PSD

Carlos Fávaro (PSD) Presente 1. Irajá (PSD)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 2. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Wellington Fagundes (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 2. Chico Rodrigues (DEM)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Jean Paul Prates (PT) 1. Zenaide Maia (PROS)

Paulo Rocha (PT) Presente 2. Telmário Mota (PROS)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Acir Gurgacz (PDT) Presente 1. Cid Gomes (PDT)

VAGO 2. Weverton (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13Local:

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CRA
Data:  02 de Dezembro de 2021 (Quinta-feira),  às 08h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Eliane Nogueira
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PDL 335/2021
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JADER BARBALHO 1. DÁRIO BERGER
LUIZ DO CARMO 2. ROSE DE FREITASX
EDUARDO BRAGA 3. VAGO
LUIS CARLOS HEINZE 4. ESPERIDIÃO AMIN X
KÁTIA ABREU 5. MAILZA GOMES

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SORAYA THRONICKE 1. VAGOX
LASIER MARTINS 2. ALVARO DIASX
IZALCI LUCAS 3. ELMANO FÉRRER
ROBERTO ROCHA 4. RODRIGO CUNHA

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
CARLOS FÁVARO 1. IRAJÁX
SÉRGIO PETECÃO 2. NELSINHO TRADX
TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. ZEQUINHA MARINHO
JAYME CAMPOS 2. CHICO RODRIGUESX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. ZENAIDE MAIA
PAULO ROCHA 2. TELMÁRIO MOTAX

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ACIR GURGACZ 1. CID GOMES
VAGO 2. WEVERTON

Quórum:

Votação:

Senador Acir Gurgacz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 02/12/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 02/12/2021 10:04:18 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA O PROJETO POR
UNANIMIDADE.

(PDL 335/2021)

Senador ACIR GURGACZ

02 de Dezembro de 2021

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária


